
II - conservação da biodiversidade em áreas consideradas prioritárias para o fluxo gênico das espécies da fauna e flora;

III - preservação da beleza cênica relacionada ao desenvolvimento cultural e do turismo ecológico; e

IV - formação e melhoria de corredores ecológicos entre áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar unidade orçamentária e abrir crédito especial para pagamento
dos serviços previstos nesta Lei.

Parágrafo único Para a abertura do crédito especial de que trata o caput deste artigo, fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a promover as adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º Fica revogada a Lei nº 9.616, de 26 de setembro de 2011.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 16 de março de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.027, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

Autor: Deputado Thiago Silva

Altera a Lei nº 6.980, de 30 de dezembro de 1997, que autoriza a estadualização das escolas conveniadas que
atendem a clientela em idade obrigatória de escolarização no Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.980, de 30 de dezembro de 1997, que autoriza a estadualização das es-
colas conveniadas que atendem a clientela em idade obrigatória de escolarização no Estado de Mato Grosso e dá outras
providências, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

§ 1º (...)

§ 2º As instituições de ensino de que trata este artigo, mantenedoras originais das escolas particulares, no ato do consen-
timento, se reservam ao direito de indicar, via escolar, a oferta do ensino fundamental (do 1º ao 9º ano) e médio, diretores
e administrativo que comunguem com seus ideais, visando à manutenção dos objetivos do ato da criação da instituição.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 16 de março de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.028, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

Autor: Deputado Wilson Santos

Garante, por meio do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o acesso dos diabéti-
cos ao teste de anticorpos ANTIGAP para identificação do tipo específico de diabetes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantido aos diabéticos, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o acesso à realização do teste de anticorpos
ANTIGAP para identificação do tipo específico de diabetes, por meio do Sistema Único de Saúde.
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, terão acesso ao teste os pacientes com diabetes que apresentarem o atestado médico
que comprove o diagnóstico da doença.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 16 de março de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 014/2023/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições regimen-
tais, com fulcro no §3º, do art. 189 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que estabelece que a Assembleia Legisla-
tiva designará Comissão Temporária Externa destinada a acompanhar a execução e os desdobramentos da intervenção,
bem como inciso VIII, do art. 26, ambos da Constituição do Estado de Mato Grosso, onde consagra o dever de fiscalizar
e controlar os atos do Poder Executivo, RESOLVE tornar pública a composição de Comissão Temporária Externa para
acompanhar a medida do Decreto nº 164, de 14 de março de 2023, que “Decreta a intervenção do Estado de Mato Grosso
na Administração Pública Direta e Indireta relacionada à área da saúde no Município de Cuiabá, e dá outras providências”,
com a seguinte composição:

1-Dep. Paulo Araújo - Presidente;

2-Dep. Lúdio Cabral;

3-Dep. Dr. Eugênio;

4-Dep. Dr. João;

5-Dep. Faissal.

À Comissão compete acompanhar e emitir parecer sobre os relatórios e plano de intervenção previstos nos incisos I, II e
III do art. 6° do Decreto nº 164, de 14 de março de 2023, bem como manifestar acerca da prestação de contas que trata
a alínea “d” do § 1º do art. 189 da Constituição Estadual, informando o plenário desta Casa periodicamente.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá/MT, 15 de março de 2023.

DEPUTADO ESTADUAL, EDUARDO BOTELHO.

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
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